
ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL UE MACAPA 

PROCURADORIA GEHAL 

LEI Nº ~p /94-PMM 

Denomina de SEBASTIÃO LAMARÃO a 

avenida sem denominação 

no bairro Novo Ho rizonte . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

localizada 

Faço saber que a câmar a Municipal de Macapa, decre 

ta P eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . 1º - Denominar oficialmente de SEBASTIÃO LAMA 

RÃO a avenida sem denominação de número 20 (vinte) localizada no 

bairro Novo Horizonte . 

sua publicação . 

dP 1994 . 

Art . 2º - A presente Lei entra em vi gor na data de 

Art . 3 º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em -;;;vq de junho 

4.-••• ~.ft 
OÃO BOSC~ALEO PAES 

.FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


